INDICAÇÃO Nº 
491
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo José  Rodrigues Alckmin Filho do Estado São Paulo, que determine, à Secretária da Segurança seja implantada no Município de Itanhaém, uma Delegacia de Proteção à Mulher.

JUSTIFICATIVA

Devido ao alto número de mulheres na composição da população e aos inúmeros casos de violência ocorrido contra as mesmas, tanto dentro de suas casas, como também na rua, faz-se necessário que haja uma Delegacia de Proteção á Mulher no Município de Itanhaém pois o atendimento diferenciado das delegadas, escrivãs e investigadoras, não vêm a provocar um constrangimento nas vítimas em uma hora tão critica.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL

SPL - Código de Originalidade: 508209 250304 1854


